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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791907
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2107 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2011/466380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dalVa PErEira coElHo, Matrícula nº 
267147/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791909
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2108 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/454178.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor doUGlaS dE SoUZa raMoS, Matrícula nº 
5858097/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Es-
taduais B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2109 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/272991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lUcidalVa coSTa dE SoUZa, Matrícula 
nº 5858097/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791914
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2126 de 29 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533910/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/381152-iGE-
PrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200983/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1.799 de 31/07/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.799 de 31 de julho de 2013, que aposentou 
lUcidÉa araÚJo carMo Mat. 674362/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, al-
terando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, 
passando a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, combinado com o art. 40, § 5°, 
da constituição federal combinado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005, 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n°. 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar N°. 49/05; art. 37, § 2° da 
lei n°. 5.351/86; art. 32, caput, da lei 7.442/2010 cumulado com o art. 
35, caput, da lei n°. 5.351/86; art. 33 da lei n°. 7.442/2010; art. 33, iV 
da lei n°. 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso Viii, da lei n°. 5.810/94, com-
binado com o parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo 
os proventos mensais de r$ 10.637,87 (dez mil, seiscentos e trinta e sete 
reais e oitenta e sete centavos) conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total dos Proventos

4.002,18
960,52
372,28
200,11

2.001,09
3.101,69
10.637,87

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2013, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 1.799/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791928
eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato

coNtrato adMiNistratiVo: 021/2021
Processo: 2021/152616
data da assinatura: 02/05/2022
Vigência: 02/05/2022 a 01/08/2022
Exercício: 2022
considerando que em meio a execução contratual foram constatadas di-
versas inconsistências a serem sanadas por este instituo;
considerando os relatórios e as não conformidades encontradas pela con-
tratada, os quais foram devidamente publicados no doE;
considerando a missão e o dever institucional de preservação ao erário, 
se fazendo necessária a continuidade dos serviços disponibilizados pela 
contratada, com a devida analise de conformidade sobre os benefícios em 
trâmite no decorrer da execução processual;
considerando que este instituto é o responsável pela aferição da correta 
concessão e disponibilização dos benefícios concedidos;
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação por 03 
(três) meses, com acréscimo 7,26% mais reajuste de 11,299% (base no 
iPca – iBGE) ao valor do contrato administrativo nº 021/2021.
o valor deste Termo aditivo é de r$ 2.117.226,83 (dois milhões, cento 
e dezessete mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos).
contratado: aGENda aSSESSoria PlaNEJaMENTo E iNforMáTica lTda, 
com sede rua Barão de Melgaço, nº 3988, Bairro centro Norte, cEP: 
78.005-300, cuiabá/MT, inscrita no cNPJ/Mf nº 00.059.307/0001-68, nes-
te ato representado por EdSoN JaciNTHo da SilVa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 792773
eXtrato do 7º terMo aditiVo ao coNtrato

coNtrato adMiNistratiVo: 020/2020
ata de reGistro de PreÇo Nº 019/20219/ PreGÃo 

eLetrôNico srP Nº 019/2019 - sUsiPe
Processo: 2020/683099
data da assinatura: 29/04/2022
Exercício: 2022 e 2023
considerando desdobramentos da pandemia do coVid-19 que afetou o se-
tor da construção civil, em especial diante elevação nos preços de insumos, 
matérias-primas, mão de obra, equipamentos, máquinas e combustíveis;
Considerando os conflitos bélicos entre países com incidência de guerra, 
o que culminou em nova crise com impactos significativos no mercado da 
construção civil;
considerando que a referida guerra acarretou em aumento no valor dos in-
sumos utilizados em grande quantidade por este instituto diante da neces-
sidade de adequação para atendimento ao plano de expansão pelo Estado, 
como por exemplo o cobre;
considerando a média de valores utilizados pela administração Publica;
considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados para 
o correto atendimento a este instituto.
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto o reequilíbrio econô-
mico-financeiro de 53,38% referente ao lote 04, e 48,95% referente ao 
lote 06.
o valor deste termo é de r$ 6.185.138,75 (Seis milhões e cento e oitenta e 
cinco mil e cento e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).
contratado: Empresa MdS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda-ME, 
Pessoa Jurídica de direto privado, com sede na Tv. Magno de araújo, 381 – 
Bairro: Telégrafo sem fio, CEP: 66.113-055, cidade de Belém-Pará inscrita 
no cNPJ/Mf nº 02.040.696/0001-05, neste ato representado por MaKraM 
doUraid Said.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 792774
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ.
Portaria re Nº 1.754 12 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1336348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 


